
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão Especial de Licitações - SUPEL-COESP   

ADENDO

ADENDO MODIFICADOR Nº 01/2025
 

PROCESSO Nº: 0028.020065/2024-49

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90077/2025/SUPEL/RO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de solução de proteção para estações
de trabalho e servidores contra ataques cibernéticos, visando atender as necessidades básicas desta
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira,
designada por força das disposições contidas na Portaria n.° 178 de 09 de julho de 2025, torna público aos
interessados, em especial as empresas que retiraram o o termo de referência, os seguintes questionamentos
e respostas referentes aos Pedidos de Esclarecimentos das empresas interessadas na participação do
certame.

 

Em atenção ao Termo de Referência (0059255807) e o Estudo Técnico Preliminar 23
(0059485479), segue o que requer:

 

 

ONDE SE LÊ:
4.1 Especificações técnicas e quantitativas:

 
    

 

 

ID Especificação Métrica Quantidade

3

Serviços de
suporte pro
ativo,
corretivo e
para resposta
a incidentes

Meses 60
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5.1 A solução de segurança a ser contratada abrange proteção de Endpoint e proteção contra
ataques avançados para usuário final, com todos os serviços necessários para uma implementação
completa e eficaz. Essa solução deverá atender às necessidades específicas da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental durante um período de 60 meses. Os componentes que compõem essa
solução são os seguintes:

 

 

LEIA-SE:
4.1 Especificações técnicas e quantitativas:

 

 

                                                                                                                                                   
                                              

 

ID Especificação Métrica Quantidade

3

Serviços de
suporte pro
ativo,
corretivo e
para resposta
a incidentes

Meses 36

 

5.1 A solução de segurança a ser contratada abrange proteção de Endpoint e proteção contra
ataques avançados para usuário final, com todos os serviços necessários para uma implementação
completa e eficaz. Essa solução deverá atender às necessidades específicas da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental durante um período de 36 meses. Os componentes que compõem essa
solução são os seguintes:

 

Com fulcro nas disposições legais aplicáveis, notadamente a Lei nº 14.133/2021,
especialmente em seu art. 5º, que estabelece os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, planejamento,
transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo,
segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e
desenvolvimento nacional sustentável, bem como em observância à Lei de Introdução às Normas do
Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942), ao Decreto Estadual nº 28.874/2024,
em especial seu art. 24, e ao art. 54 da Lei nº 14.133/2021, comunica-se o seguinte:

Considerando as manifestações técnicas encaminhadas pelo setor competente do SEDAM
CTI e as alterações promovidas por meio do Adendo Modificador nº 01/2025 , fica reaberto o prazo
inicialmente estabelecido, com o consequente reagendamento da sessão pública de abertura, que
ocorrerá no dia 29 de julho de 2025, às 10h00 (horário de Brasília/DF), por meio da plataforma
eletrônica disponível no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Os demais termos e condições do Edital permanecem inalterados.
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Publique-se.

 

 

 

 

 

Porto Velho, 11 de julho de 2025.

 

 

 

 

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA
Pregoeira da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Portaria nº 178 de 10 de julho de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pereira de Souza , Pregoeiro(a), em 11/07/2025, às
13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0062119314 e o código CRC 87B0DB31.

Referência: Caso responda este(a) Adendo, indicar expressamente o Processo nº 0028.020065/2024-49 SEI nº 0062119314
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